
1ª Promotoria de Justiça Cível de Nova Xavantina

Ofício nº 1043/2024/1ªPJCIVNX/MPMT
Nova Xavantina/MT, 13 de dezembro de 2024.

À Sua Senhoria o Senhor
João Machado Neto – Bang
Prefeito Municipal
Município de Nova Xavantina/MT

SIMP: 001955-029/2024

Sr. Prefeito,

Ao cumprimentá-lo, considerando que Município de Nova Xavantina aprovou a  
Lei  Municipal  nº 2.802, de 04 de dezembro de 2024, que altera o teor da Lei  Municipal  nº  
1.677/2012,  relativo  à  Área  de  Proteção  Permanente  no  perímetro  urbano,  afrontando  
disposições constitucionais, sirvo-me do presente para requisitar que, COM URGÊNCIA, leve em 
consideração as informações anexas a este ofício e revogue a inovação legal, por ir contra a 
proposta nacional de preservar o meio ambiente e premiar os entes federativos que estão nessa 
luta, sob pena de ajuizamento da devida ação de controle de constitucionalidade.

PRAZO: 02 (DOIS) DIAS.

Atenciosamente,

João Ribeiro da Mota
Promotor de Justiça
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